
 

 

 

 
Concorrência Presencial Nº 02/2025 

Objeto: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços de publicidade para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. 

 

Referente: Pedido de Retificação Edital de Concorrência n° 02/2025 

 

Prezados Senhores, 

A seguir, respostas aos pedidos de retificação do edital da Concorrência Presencial Nº 02/2025. 

 

1° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. Após o item 1.1, incluir o subitem 1.1.1, com o seguinte teor: 

“1.1.1. Também integram o objeto, os serviços especializados pertinentes: a) ao planejamento e à execução de 

pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os 

meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias, ou sobre os resultados das campanhas  

realizadas, observado o disposto no art. 3º da Lei nº 12.232/2010; b) à produção e à execução técnica das peças e 

projetos publicitários criados; c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

em  consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações  

publicitárias.” 1.2. Os serviços objeto da presente Concorrência serão prestados sob a forma de execução indireta. 

Como bem esclarece o Prof. Dr. Marçal Justen Filho,...... 

“O contrato para serviços de publicidade não é executado sob regime de empreitada (por preço  global ou unitário), 

nem comporta uma estimativa precisa e determinada quanto a um “preço” a ser desembolsado pela Administração” 

(Comentário à Lei de Contratos de Publicidade da Administração. Lei nº 12.232/2010, Ed. Fórum, 1ª ed., p. 246, n. 

2.4.2) 1.3. Item 1.8: em uma licitação com verba estimada em R$ 1.150.000,00, não há como microempresa participar, 

porque o teto anual de faturamento bruto da mesma está limitado a  R$ 360.000,00, e apenas uma agência será 

contratada. Eliminar a ME da Concorrência nº 02/2025. 

 

RESPOSTA: O pedido de alteração do objeto não procede, pois a redação atual do item 1.1 do Edital já reflete 

integralmente o conceito legal de serviços de publicidade estabelecido no Art. 2º da Lei nº 12.232/2010. Os serviços de 

planejamento, pesquisa, produção técnica e inovação sugeridos pela entidade já estão expressamente previstos como 

atividades complementares no Anexo I (Termo de Referência) e no Anexo VII (Estudo Técnico Preliminar). A 

legislação específica veda a inclusão de matérias sem pertinência temática em contratos de publicidade, e o Edital já 

contempla o limite máximo permitido pela norma.  Portanto, a alteração é considerada desnecessária e redundante, visto 

que a estrutura vigente atende plenamente aos requisitos legais e às necessidades da Administração Pública. 
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2° PEDIDO  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Subitem 2.3.8.1: ao final do texto, ao invés de “...antes da abertura do arquivo nº 02...”, deve ser “... antes da 

abertura do invólucro nº 02...”, como dispõe o item 3.2 do Edital. A correção deve ser feita ao longo do Edital e 

Anexos. 2.2. Item 2.9: na 1ª linha, ao invés de “... Comissão Julgadora da Licitação...”, deve ser “... Comissão 

Especial de Licitação...”. A correção deve ser feita ao longo do Edital e Anexos, e tem seu fundamento no art. 5º da Lei 

nº 12.232/2010. 

 

RESPOSTA: Quanto ao segundo pedido de retificação, referente ao item 2.9 do Edital, informamos que o pedido 

procede integralmente. A utilização do termo "Comissão Julgadora da Licitação" no item 2.9 e em outros eventuais 

trechos do Edital configura, de fato, um erro material de nomenclatura. A nomenclatura correta para o órgão 

responsável pela condução do certame é Comissão Especial de Licitação, em estrita observância ao que dispõe o Art. 5º 

da Lei Federal nº 12.232/2010 

 

3° PEDIDO  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 3.1. Item 3.1: na 1ª linha, ao 

invés de “... fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento...”, deve ser “... fases de apresentação das 

propostas técnica e de preços e de julgamento...”. Não há lances. 

3.2. Data e horário da Sessão Pública: no item 3.3, a sessão pública ocorrerá em 29/01/26 e na folha de face do pleito 

licitatório, em 28/01/26: qual das duas prevalece? 

 

RESPOSTA: 

Quanto ao terceiro ponto do pedido de retificação, informamos que o pleito foi atendido parcialmente.  Entendimento 

sobre o Item 3.1: A Administração reconhece que o entendimento da entidade está correto. Uma vez que o certame é do 

tipo "Técnica e Preço" e não prevê a fase de lances verbais, a interpretação da regra deve seguir este entendimento, 

desconsiderando-se o termo "lances" e aplicando-se a terminologia adequada de "propostas técnica e de preços" para 

todos os fins de direito. Data da Sessão Pública:  Esclarecemos que a data e o horário constantes no Edital estão 

corretos, sendo o dia 28/01/2026 às 09h (horário de Brasília) o prazo oficial a ser considerado para a abertura do 

certame, conforme estabelecido na folha de rosto e no item 3.3 do instrumento convocatório. 
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 4° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

4. CITAÇÕES NUMÉRICAS EQUIVOCADAS 

4.1. Ao longo do Edital foram citados itens e subitens não existentes no mesmo, como por exemplo no subitem 6.4.1, o 

subitem 10.7.3;  

no subitem 6.5.2, os subitens 19.12.1 e 19.12.1.1; 

 no subitem 6.6.1, o item 10.6;  

no subitem 6.1.6.4, o item 7.3;  

no item 17.9, o subitem 9.1.3 etc… É necessário corrigir os números equivocados porque dizem respeito à elaboração 

do quesito “PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA” que é o mais importante da Proposta Técnica. 

RESPOSTA:  

_____ 

Onde se lê: 

Os textos do Raciocínio Básico, da estratégia de Comunicação Publicitária e da relação comentada prevista no item 

10.7.3, estão limitados, no conjunto, a 8 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas 

utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos. 

 

Leia-se: 

Os textos do Raciocínio Básico, da estratégia de Comunicação Publicitária e da relação comentada prevista no item 

6.7.3, estão limitados, no conjunto, a 8 (oito) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas 

utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos. 

 

Onde se lê: 

Os textos da estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas, mas cabe à licitante 

atentar especialmente para o disposto no item 5.2.1.1.5, no item 6.6.1, na alínea “c” do item 19.12.1 e no item 19.12.1.1, 

todos deste Edital. 

 

Leia-se: 

Os textos da estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas, mas cabe à licitante 

atentar especialmente para o disposto no item 5.2.1.1.5, no item 6.6.1, na alínea “c” do item 6.12.1 e no item 6.12.1.1, 

todos deste Edital. 

 

Onde se lê: 

6.6.1 Os exemplos de que trata o item 10.6 devem adequar-se às dimensões do invólucro n° 01, cabendo à licitante 

atentar para os demais requisitos previstos neste Edital. 
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Leia-se: 

6.6.1 Os exemplos de que trata o item 6.6 devem adequar-se às dimensões do invólucro n° 01, cabendo à licitante 

atentar para os demais requisitos previstos neste Edital. 

 

Onde se lê: 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

 

Leia-se: 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

 

 

5° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO  

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Subitem 11.2.1.4: na 3ª linha, após “... Fazenda Estadual...”, incluir “... (Declaração de Não Contribuinte) ...”. 

Agência de Propaganda não é contribuinte de impostos estaduais.  

RESPOSTA: 

Onde se lê:  

11.2.1.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a  

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

Fazenda Estadual e Fazenda Municipal (da sede do licitante); 

Leia-se: 

11.2.1.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a  

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 

Fazenda Estadual (podendo ser apresentada declaração de não contribuinte expedida pela fazenda estadual) e Fazenda 

Municipal (da sede do licitante); 
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6° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Subitem 17.1.1: na 2ª linha, ao invés de “... solicitado pelo/a pregoeiro/a...”, deve ser “... solicitado pela Comissão 

Especial de Licitação ...”. 6.2. Subitem 17.1.2.1: eliminar, pois não se aplica à presente concorrência. 6.3. Subitem 

17.1.3.1: na 1ª linha, eliminar “... ou a ata de registro de preços...”, pois  não é o caso. Vai confundir. A mesma 

providência deve ser tomada em todos os itens e subitens que contiverem a citada frase. 

RESPOSTA:  

Onde se lê: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que  

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Leia-se: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que  

tenha sido solicitado pelo/a Comissão Especial de Licitação durante o certame; 

—----- 

Item 17.1.2.1 pedido deferido.  

Item 17.1.3.1 pedido deferido. 

—------ 

 

7° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

7.1. Incluir o subitem 19.8.1, com o teor que segue: 

“19.8.1: As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados e 

veículos, serão divulgados, pela Contratante, em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, 

garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados.“19.8.1.1. As informações sobre valores pagos serão 

divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.” 

RESPOSTA: 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu já realiza as publicações legais previstas. Dessa forma, mantém-se a redação 

atual do instrumento convocatório e seus anexos, visto que o dever de publicidade e transparência da Câmara Municipal 

já é plenamente assegurado pelo cumprimento das exigências legais de publicação. 

 

8° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

8.1. Aplicam-se ao ANEXO I, as considerações até agora tecidas, no que for aplicável, e mais:  

a) Item 2.8: na 5ª linha, dentro dos parênteses, mas antes de “... Lei 12,232/2010...” incluir “... art. 1º da...”;  

b) Subitem 3.6.8: na 2ª linha, após “... serviços especializados e veículos de divulgação...”,  incluir “... por ordem e 

conta da CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU (art. 3º, Lei  4.680/1965) ...”; c) Subitem 3.6.26: na 2ª linha, 

após “... do objeto licitado...”, incluir “... no que lhe for  afeto...”; d) Subitem 3.6.27: ao final do texto, acrescentar “... 
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por ela executados”; e) Subitem 3.6.31: ao final da última linha, acrescentar “... se atribuíveis a ela”; f) Subitem 3.6.32: 

ao final da 4ª e última linha, acrescentar “... se e quando por elas  responsável”; g) Assistência Técnica, itens 8.25 e 

8.26: devem ser eliminados. Não são considerados  serviços publicitários e, portanto, não são prestados por agências de 

propaganda, diretamente; h) Subitem 9.1.13, alíneas “a” e “b”, subitem 9.1.13.1: devem ser eliminados. A licitação é 

muito pequena e não permite à CONTRATADA auferir margem de ganho que lhe possibilite prestar à 

CONTRATANTE, tais serviços, sem remuneração. A margem de ganho da CONTRATADA corresponde a 13,65% do 

valor estimado da licitação. Numa licitação cujo valor bruto pode chegar a R$ 1.150.000,00, o ganho bruto da Agência 

pode chegar a R$ 156.975,00 brutos anuais, ou seja, a R$ 13.081,25 mensais brutos, que mal pagam parte dos salários 

dos profissionais envolvidos na prestação de serviços, encargos e tributos. 

Serviços como os constantes do subitem 9.1.13 e alíneas são suportáveis em licitações de maior porte;i) Subitem 9.1.25: 

ao final do texto acrescentar “... relativamente aos serviços por ela prestados”;j) Subitem 9.1.33: ao término da 3ª linha, 

acrescentar “... por ela prestados”;k) Item 11.1, alínea “b”: ao final do texto, acrescentar “... emitido em nome e com 

CNPJ da Contratante...” (Acórdão 699/2022 – Plenário – TCU);l) Item 11.1, alínea “d”: somente a Contratada pode e 

deve apresentar a documentação citada na alínea “d”, visto quer:I. a Contratada só pode orçar serviços e contratá-los, 

junto a pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Contratante (art. 14, Lei nº 12.232/2010);II. a 

Contratante ao cadastrar os fornecedores que prestam serviços especializados relacionados às atividades 

complementares da execução do objeto, faz todas as exigências citadas na alínea “d” do item 11.1, de sorte que a 

agência ao contratar um ou alguns deles, está contratando uma empresa em dia para com os cofres públicos. III. Assim 

os documentos exigidos na alínea “d” do item 11.1, devem estar restritos à Contratada. Com relação às certidões 

negativas de débitos expedidas pela Secretaria da Fazenda do Estado,  são substituíveis por “Declaração de Não 

Contribuinte” porque agência de propaganda não é contribuinte de impostos estaduais; m) Itens 11.16 e 11.17: as 

exigências neles contidas devem estar restritas à CONTRATADA. Legalmente, não podem alcançar fornecedores, 

executores e veículos de comunicação, que nem parte são do Contrato; n) Item 12.3: na 1ª linha, após “... a qualquer 

tempo...”, incluir “... mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias...”; 

 

 

RESPOSTA: Conforme Despacho 48- 5.953/2025 do processo,  

a) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

b) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

c) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

d) Pedido deferido, inclusão efetuada.  

e) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

f) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

g) Pedidos indeferidos. No entanto, foram efetuadas alterações no texto para melhor compreensão do seu teor. 

Explicações no Despacho 47- 5.953/2025. 
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h) Pedidos indeferidos. Justificativa no Despacho 46- 5.953/2025. 

i) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

j) Pedido deferido, inclusão efetuada. 

k) Pedido deferido. 

l) Pedido deferido parcialmente. Justificativa no Despacho 45- 5.953/2025. 

m) Pedidos indeferidos. Justificativa em nota interna do dia 07/01/2026 às 09:05. 

n) Pedido indeferido. Justificativa: 

A Administração possui poder-dever de zelar pela economicidade e pela adequada aplicação dos recursos públicos, 

podendo revisar condições contratuais sempre que identificada desconformidade com os preços de mercado, conforme 

os princípios da eficiência e da supremacia do interesse público. 

A cláusula não trata de alteração arbitrária, mas de revisão fundada em referências de mercado, o que confere 

objetividade e legitimidade à medida. A exigência de aviso prévio poderia retardar a correção de distorções e perpetuar 

remunerações superiores às praticadas no mercado. 

A imposição de prazo mínimo para implementação da revisão pode gerar pagamentos indevidos durante o período de 

aviso prévio, contrariando o dever da Administração de agir com tempestividade para evitar dano ao erário. 

As condições contratuais são previamente conhecidas por todos os licitantes. Ao participar do certame, as agências 

assumem o risco empresarial inerente ao contrato, inclusive quanto à possibilidade de revisão de remuneração baseada 

em parâmetros de mercado. 

Não há direito adquirido à manutenção de percentuais de remuneração dissociados do mercado. A cláusula apenas 

preserva a aderência contínua do contrato à realidade econômica, sem suprimir garantias legais da contratada.  

 

9° PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

9. ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

9.1. Aplicam-se ao ANEXO VIII supra citado, as considerações anteriormente  tecidas, e mais: a) Cláusula 1ª: incluir 

subitem 1.1.1 com o mesmo teor do item 1.1 do Edital, pois é a  descrição legalmente, correta do “objeto”; b) Cláusula 

1ª, item 1.9: eliminar. O mesmo texto encontra-se inserido no item 3.1 do  Anexo VIII, corretamente; c) Cláusula 11ª, 

subitem 11.17.1: os prazos a serem observados correspondem a 3 (três) e não a 5 (cinco) dias úteis (Lei nº 

14.133/2021); d) Cláusula 13ª, item 13.1: na 2ª linha, após “... e as normas da Lei nº...”, incluir “... 12.232/2010 e, 

complementarmente, da Lei nº 14.133/2021...”; e) Cláusula 16ª: incluir subitem 16.11, com o teor abaixo: “16.11 As 

informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos, serão 

divulgados, pela Contratante, em sítio próprio aberto  para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o 

livre acesso às informações por  quaisquer interessados. “16.11.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas 

pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.” 

RESPOSTA: Conforme despacho 43-5953/2025 
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Conforme despacho anterior e em resposta ao pedido de retificação da minuta contratual, seguem as 

considerações: 

a) Cláusula 1ª: incluir subitem 1.1.1 com o mesmo teor do item 1.1 do Edital, pois é a descrição legalmente, 

correta do “objeto”. 

Resposta: Não foi incluído o subitem 1.1.1. Realizamos apenas a correção do item 1.1, de modo a refletir de 

forma mais completa o objeto contratado, conforme padrão adotado no edital. 

 

b) Cláusula 1ª, item 1.9: eliminar. O mesmo texto encontra-se inserido no item 3.1 do Anexo VIII, corretamente. 

Resposta: O item 1.9 foi removido, considerando que seu conteúdo já se encontra descrito no item 3.1. 

 

c) Cláusula 11ª, subitem 11.17.1: os prazos a serem observados correspondem a 3 (três) e não a 5 (cinco) dias 

úteis (Lei nº 14.133/2021). 

Resposta: Os prazos não foram alterados. Conforme a Lei nº 14.133/2021, o prazo de 3 (três) dias úteis aplica-se 

especificamente a impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos relativos ao edital de licitação. O subitem 

11.17.1 da minuta contratual trata de prazos recursais no âmbito da aplicação de sanções contratuais, hipótese 

para a qual a referida lei não estabelece o prazo de 3 (três) dias úteis mencionado. 

 

d) Cláusula 13ª, item 13.1: na 2ª linha, após “... e as normas da Lei nº...”, incluir “... 12.232/2010 e, 

complementarmente, da Lei nº 14.133/2021...”. 

Resposta: O item 13.1 foi corrigido conforme solicitado. 

 

e) Cláusula 16ª: incluir subitem 16.11, com o teor abaixo: 

“16.11 As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados 

e veículos, serão divulgados, pela Contratante, em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de 

computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados." 

“16.11.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de 

fornecedores e de cada meio de divulgação.” 

Resposta: A inclusão dos subitens 16.11 e 16.11.1 não se mostra necessária, uma vez que tais disposições já 

estão expressamente previstas na Lei nº 12.232/2010, conforme dispõe o artigo 16 e seu parágrafo único, os 

quais tratam da divulgação das informações relativas à execução contratual e aos valores pagos, garantindo o 

livre acesso por quaisquer interessados 
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